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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 42/2023

Data: 05.12.2023

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa

V – Pauta de Julgamentos

                                         II – Leitura de Acórdão

13.0000178-58.2023.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar 

Reclamante: Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas 
Reclamado: F. L. A. 
Advogados: Pedro Henrique Soares Matias (48087/CE), Robson Halley Costa

Rodrigues (27422/CE) e Robson Halley Costa Rodrigues (67827/DF)
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

III – Processos Administrativos – SEI

01 – Processo Administrativo nº 2023/000044516-01

MINUTA DE RESOLUÇÃO E ANTEPROJETO DE LEI QUE ATUALIZAM O VALOR DA RECEITA BRUTA MÍNIMA DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS DEFICITÁRIOS, PREVISTA NO INCISO V DO ART. 2º DA LEI Nº 4.108/2014, E ALTERAM OS VALORES DOS EMOLUMENTOS REFERENTES AOS ATOS DE RECONHECIMENTO DE FIRMA E AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS, ESTABELECIDOS NA LEI Nº 2.751/2002.

Apresentada na Sessão do dia 31.10.2023.
Julgamento Suspenso: a pedido da Presidente (28.11.23).
02 – Processo Administrativo n° 2023/000032559-01

MINUTA DE PROVIMENTO DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA (ID. 1166372) QUE VISA CORRIGIR MONETARIAMENTE OS VALORES DOS EMOLUMENTOS DEVIDOS PELA PRÁTICA DOS ATOS NOTARIAIS E DE REGISTRO NO ESTADO DO AMAZONAS PREVISTOS NAS TABELAS ANEXAS À LEI Nº 2.751/2002 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Apresentada na Sessão do dia 07.11.2023.
Julgamento Suspenso: a pedido da Presidente (28.11.23).
03 - Processo Administrativo n.° 2023/000044919-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA A LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.

Apresentada na Sessão de  28.11.23.

04 - Processo Administrativo nº 2023/000002488-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO N.° 08/2021 – TJAM, ACRESCENTANDO O PARÁGRAFO QUARTO AO ART. 29.

Apresentada na Sessão de  28.11.23.

05 - Processo Administrativo nº 2023/000045317-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE CONCEDE DESCONTO DE 50% NAS CUSTAS PROCESSUAIS DE EXECUTIVOS FISCAIS RELATIVOS AO IPTU E A POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DAS CUSTAS NO QUANTITATIVO DE PARCELAS DA TRANSAÇÃO AOS CONTRIBUINTES QUE ADERIREM AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO – PPI MANAUS.

Apresentada na Sessão de 28.11.23.

06 - Processo Administrativo n.° 2020/000021185-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ACRESCENTA O § 6º AO ART. 2° DA RESOLUÇÃO N.° 24/2023 QUE INSTITUI AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO A SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA, NECESSIDADES ESPECIAIS OU DOENÇA GRAVE, BEM COMO TENHAM FILHOS OU DEPENDENTES LEGAIS NA MESMA CONDIÇÃO.

07 - Processo Administrativo n.° 2023/000042016-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI O PROJETO NOVOS CAMINHOS E ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS PELOS MAGISTRADOS ATUANTES NAS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
08 - Processo Administrativo n.° 2023/000044534-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DE 2024 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS.

09 - Processo Administrativo n.° 2023/000049928-00

TRATA-SE DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA - PAA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024 APRESENTADO PELA SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA.

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5
14.0010253-59.2023.8.04.0000  - Processo Administrativo 
Reclamante: C. G. J. T. J. A
Reclamado: A. J. S.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes.
                                               V – Pauta de Julgamentos
1. 4000566-87.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Alessandra da Silva Jorge Everton. 
Advogado: Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM). 
Advogado: Leonardo Costa Freire (17241/AM). 
Advogado: Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador: Júlio Cezar Lima Brandão
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
2. 4001442-42.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Coletivo 

Impetrante: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas - AOPBMAM. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
· Sustentação oral: Requerente: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). (videoconferência) 
3. 4006143-46.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: João Cesar de Oliveira Moraes. 
Advogado: Pedro Antonio de Oliveira Junior (11130/AM). 
Advogada: Loren Christien Dias de Sousa (1582A/AM). 
Advogado: Pedro Antonio de Oliveira (9678/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
4. 0600338-36.2020.8.04.0001 - Apelação Cível 
Apelante: Ana Paula Ignácio Teixeira.
Defensor P: Daniel Britto Freire Araujo (12641/MA).

Defensor P: Fernando Figueiredo Prestesd.

Defensor P: Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa.
Apelada: Diretora-Geral do Centro Brasileiro de Pesquisa Em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (CEBRASPE).
Advogado: Rogério da Silva André (26433/DF).

Advogada: Vanessa Marques da Cunha (33429/DF).

Advogado: Daniel Barbosa Santos (13147/DF).

Advogada: Alessandra Stracquadanio Costa Couto (16247/DF).

Advogada: Cláudia Miziara Porto (38751/DF).

Advogada: Fabiane Silva Araújo (28650/DF).

Advogado: Tiago Antônio Maciel Ribeiro (38105/DF).

Advogada: Janine Costa de Oliveira (46290/DF).

Advogada: Lucila Alves Loch (35580/DF).

Advogado: Mário Gonçalves da Silva Júnior (56533/DF).
Apelado: Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para Servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Apelado: Estado do Amazonas.
Advogado: Renan Taketomi de Magalhães (8739/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira.
5. 0004177-53.2022.8.04.0000 - Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade Cível 

Arguinte: Colendas Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Interessada: Teresa Cristina Abreu da Silva
Advogada: Hallice Moreira Teixeira (9003/AM)
Interessado: Prefeito do Município de Manaus/AM 

Interessado: Secretário Municipal de Educação - SEMED

Interessado: Município de Manaus.
Procuradora: Aldenaira Paula de Freitas
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho

6. 4001218-07.2023.8.04.0000 - Reclamação Cível 

Reclamante: Sonia Oliveira Almeida. 
Advogado: Philippe Nunes de Oliveira Dantas (8872/AM). 
Advogado: Philippe Nunes de Oliveira Dantas (8125/MS). 
Reclamado: Colenda 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas. 
Interessado: Banco Industrial do Brasil S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (17314/CE).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho

PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
7. 4005632-48.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível

Impetrante: Marcio de Oliveira Soares. 
Advogada: Erica Mesquita da Silva Freire (15117/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 

Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradores: Ernando Simião da Silva Filho e Leila Maria Raposo Xavier Leite

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Adiado: por ausência justificada da Relatora (Em 28.11.2023)
8. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 

Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
Voto da Relatora: Em parcial consonância com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECE PARCIALMENTE da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade para, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da exordial.
Julgamento suspenso: vista regimental, Des. Flávio Pascarelli (em 28.11.23). 
9.4003290-98.2022.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)

Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM)

Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procurador: Ricardo Antônio Rezende De Jesus (17303/AM).

Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).

Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).

Procurador: Eugênio Nunes Silva (A763/AM).

Procurador: Yolanda Correa Pereira (1779/AM).

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Amazonas.
*Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (3808/AM).
Advogada: Evanete Batista Frota (4635/AM).
Advogado: Clailton Costa de Oliveira (9880/AM).
Advogado: Diego Magalhães de Andrade (14739/AM).
Advogado: Sérgio Samarone de Souza Gomes (1092/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Sustentações orais realizadas em 17.10.2023
Voto da Relatora: Em CONSONÂNCIA com o parecer ministerial, CONCEDE a medida cautelar pleiteada para suspender a vigência dos arts. 1º, "parte final", e incisos I a IV; o art. 2º, inciso II, "parte final", e inciso III, em especial a expressão 'ao menos duas vezes'; e o art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 5.661/2021.
Voto-vista divergente: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes: divergiu da relatora para julgar totalmente improcedente a presente demanda cautelar. (14.11.2023).
Antecipação de Voto com a Relatora: 

1) Des. Yedo Simões de Oliveira (em 14.11.23);

2) Des. José Hamilton Saraiva dos Santos(em 28.11.23);

3) Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (em 28.11.23);

4) Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (em 28.11.23);

5) Des. Lafayette Carneiro Vieira Junior (em 28.11.23);

6) Des. Elci Simões de Oliveira (em 28.11.23);

7) Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho (em 28.11.23);

8) Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 28.11.23);

9) Des. Cézar Luiz Bandiera (em 28.11.23).
Antecipação de Voto com a Divergência do Des. Flávio Pascarelli:  

1) Des. João de Jesus Abdala Simões (em 14.11.2023);
2) Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (em 14.11.2023);
3) Desa. Joana dos Santos Meirelles (em 14.11.2023);
4) Des. Délcio Luis Santos (em 14.11.2023).

5) Des. Airton Luis Correa Gentil (em 28.11.23);

6) Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 28.11.23);

7) Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 28.11.23).
Adiado: pedido de vista do Des. João de Jesus Abdala Simões (em 28.11.23).
10. 4006470-64.2018.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Luiz Castro Andrade Neto. 
Advogado: Francisco Afonso dos Santos Junior (872A/AM). 
Advogada: Adelaide Maria de Freitas Camargo (781A/AM). 
Advogado: Nelson Luiz Mestieri de Macedo (A608/AM). 
Advogado: José Luiz Leite (15169/AM). 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Interessado: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas - ANOREG/AM. 
Advogada: Silvya Nascimento das Neves (13126/AM). 
Terceiro I: Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Terceiro I: Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus/AM. 
Terceiro I: Cartório do 3º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: João Antônio da Silva Tolentino (2300/AM). 

Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM).

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 6º Ofício do Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Gustavo Adolfo Almeida Antonelli (10042/MT). 

Advogado: Marco Aurélio Marrafon (7364A/MT)
Advogado: Marco Aurélio Marrafon (37805/DF). 
Terceiro I: Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Sustentações orais realizadas em 28.11.2023
Voto da Relatora: Em dissonância com o parecer ministerial, julga IMPROCEDENTE a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Adiado: pedido de vista do Des. Cézar Luiz Bandiera (em 28.11.23)
PROCESSOS COM JULGAMENTOS EM MESA SUSPENSOS/ADIADOS
11.0003619-47.2023.8.04.0000 – Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Procurador-Chefe da Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas. 

Embargado: Petrobras Distribuidora S/A. 
Advogado: Leonardo Nunez Campos (401519/SP). 
Advogado: Leonardo Mendes Cruz (25711/BA). 
Advogado: Tiago Vicente Didier (40928/BA). 
Advogado: Pedro Ramos Santos Bisneto (45037/BA). 
Advogado: Bernardo Sanjuan Borges (52829/BA). 
Advogado: Alêssa Ulm Ferreira (62333/BA). 
Advogado: José Guilherme Fontes de Azevedo Ccsta (126729/RJ). 
Advogado: Leonardo Nuñez Campos (30972/BA). 
Advogado: Hildete Abinader da Silva Dutra (22329/DF). 
Advogado: Sywan Peixoto S. Neto (15777/AM). 
Advogado: Anderson Lopes Reuse (12183/AM). 
Advogada: Bruna Cristina Cichitte Andrade (14200/AM). 
Terceiro Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro
Impedido: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Voto do Relator: REJEITA os Embargos de Declaração interpostos, mantendo o ato judicial fustigado em sua integralidade.
*vista ao Des. Lafayette Carneiro Vieira Junior (devolvido em 21.11.23)
Adiado: Ausência Justificada do Relator (em 28.11.23) 

12. 0002258-92.2023.8.04.0000 – Correição Extraordinária 

Origem: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Tapauá/AM

Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 28.11.2023)
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